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• Migração curricular e equivalências  

As análises realizadas pelo Colegiado e Coordenação do Curso sobre a implementação do 
novo Projeto Pedagógico, demonstraram que apesar de não haver alterações substanciais 
no conteúdo das disciplinas ofertadas e da manutenção da carga horária total do curso, a 
migração geraria prejuízos para os estudantes matriculados no currículo de 2017. Verificou-
se, por exemplo, que a migração poderia comprometer a integralização do currículo no prazo 
ideal de 8 semestres (4 anos), pois os alunos do currículo antigo teriam que realizar mais 165 
horas de complementação de estudos em Atividades Curriculares de Extensão. 

Apesar do currículo novo ter reduzido a carga horária das Atividades Acadêmicas 
Complementares e das disciplinas optativas para a inclusão das Atividades Curriculares de 
Extensão - ACE, as horas cursadas pelos alunos do currículo anterior não poderiam ser 
utilizadas para equivalência como ACE no novo currículo, ocasionando o aumento da carga 
horária total do curso para esses alunos. Portanto, a necessidade de complementar a carga 
horária total obrigatória na extensão impactaria, principalmente, os alunos dos últimos 
períodos com o adiamento da conclusão do curso. 

Diante do exposto e com o objetivo de: (i) preservar a qualidade do aprendizado e os 
interesses acadêmicos dos discentes; (ii) oferecer condições compatíveis para a 
integralização do currículo no prazo ideal de 8 semestres (4 anos); e (iii) evitar ampliar a 
carga horária dos discentes do currículo anterior para além da carga horária total de 2.775 
horas; definiu-se que a transição para o novo currículo ocorrerá sem migração. Desse modo, 
a partir da aprovação do novo Projeto Pedagógico, os alunos que ingressarem no primeiro 
semestre letivo de 2022, devem cursar as disciplinas do novo currículo e os alunos que 
ingressaram até o primeiro semestre letivo de 2021, permanecerão no currículo anterior 
(versão 2017), não sendo permitida a migração para a presente versão curricular. 

Pode-se verificar por meio da tabela 19 a equivalência curricular entre os componentes 
curriculares do currículo anterior (2017) e os componentes do novo currículo (2022). A 
equivalência entre os componentes de ambos os currículos é totalmente viável, pois não 
houve supressão de disciplinas do currículo anterior e as modificações se referiram 
principalmente à nomenclatura de disciplinas e a alterações sutis na carga horária de 
componentes curriculares. Observa-se que os alunos do currículo anterior (2017) poderão 
se beneficiar da maior diversidade de optativas ofertadas a partir de 2022. Os casos de 
equivalências não previstas na tabela deverão ser analisados pelo Colegiado de Curso.  
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Tabela 19 – Equivalências entre componentes curriculares do curso de graduação em Design 
 

CURRÍCULO ANTERIOR (VERSÃO 2017) CURRÍCULO NOVO (VERSÃO 2022)  

PER. CÓDIGO COMPONENTE CURRICULAR CARGA HORÁRIA SALDO CÓDIGO COMPONENTE CURRICULAR CARGA HORÁRIA 
T P TO    T P TO 

1º 

FAUED31003 Desenho I 15 30 45 0  Técnicas de desenho 15 30 45 

FAUED31004 Plástica I 15 30 45 0  Semiótica aplicada ao 
Design 15 30 45 

FAUED31008 Métodos e ferramentas 
de Design 15 15 30 +15  Métodos e ferramentas 

de Design 15 30 45 

2º 

FAUED32003 Desenho II 15 30 45 0  Desenho técnico 15 30 45 
FAUED32004 Plástica II 15 30 45 0  Plástica do objeto 15 30 45 
FAUED32008 Tecnologia I 30 0 30 0  Materiais e processos I 30 0 30 
FAUED32007 Ergonomia I 15 15 30 +15  Ergodesign I 30 15 45 

3º 

FAUED33003 Desenho III 15 30 45 0  Modelagem digital 15 30 45 
FAUED33004 Tecnologia II 30 0 30 0  Materiais e processos II 30 0 30 
FAUED33006 Ergonomia II 15 15 30 0  Ergodesign II 15 15 30 

FAUED33007 Metodologia de 
pesquisa 30 0 30 0  Metodologia de pesquisa 30 0 30 

4º 

FAUED34003  Desenho IV 15 30 45 0  Modelagem da 
edificação 15 30 45 

FAUED34006 Sustentabilidade de 
produtos e serviços 15 15 30 0  Design sustentável I 15 15 30 

FAUED34004 Tecnologia III 15 15 30 0  Materiais e processos III 15 15 30 

5º 

FAUED34005 Iluminação e 
instalações elétricas 15 30 45 0  Iluminação e elétrica 15 30 45 

FAUED35003 Desenho V 15 30 45 0  Desenho arquitetônico 15 30 45 

FAUED35004 Sustentabilidade no 
ambiente construído 15 15 30 0  Design sustentável II 15 15 30 

6º 
FAUED36002 Gestão do Design 45 0 45 +45  

Atividades Curriculares 
de Extensão: Gestão do 
Design 

0 90 90 

FAUED36003 Estágio supervisionado 15 135 150 0  Estágio supervisionado 0 150 150 

7º FAUED37001 Projeto VII 15 75 90 +30  
Atividades Curriculares 
de Extensão: Design 
participativo 

0 120 120 

   SALDO TOTAL +105      

 
Ressalta-se que o mesmo componente curricular não pode ser computado como optativa e 
como equivalente ao mesmo tempo, por se configurar utilização de carga horária em 
duplicidade. Nesse sentido, a disciplina (FAUED35002) Conforto Ambiental e Instalações 
Prediais (obrigatória) deverá ser ofertada até que todos os alunos do currículo anterior 
(versão 2017) tenham concluído a disciplina. Recomenda-se que, somente depois disso, 
seja ofertada a disciplina Conforto Ambiental (optativa) do currículo atual (versão 2022).   

 


